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DECRETO N° 032/2005 

Substitui imóvel caucionado em garantia de asfalto 
no loteamento urbano denominado "PARQUE ALTO 
DA PARANÁ", aprovado pelo Decreto 140/2004, de 
07 de dezembro de 2004. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob 
n° 1012/2005, em 28 de fevereiro de 2005, por Françolin Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica substituído pelo lote de terras n° 09 da 
quadra 05, do loteamento Parque Alto da Paraná, da cidade de Umuarama, 
PR, o lote de terras n° 17 da quadra 03, especificado no artigo 4°, inciso IV, 
alínea "a", do Decreto n° 140/2004 de 07 de dezembro de 2004, caucionado ao 
Município de Umuarama em garantia da execução de asfalto no referido 
loteamento. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na da de sua 
publicação. 

Umuarama,PR, 01 de março de 2005. 

Paulo Tr,o P Pereira 
Secreterio de 	e Cocerl. PoRfca 

CPF 252.649.458-37  
RG 29.802.0624 



DIX/Ê-ÃO DE OIVIÓNICAÇA0 

rY0 
ço  

4 
59e1 of  

'POz .7 9.0,14''t 9r: 

4655, 

PliglitADO NA4R2BUNA DO 
POVÔ'D'E 09  /' 	 

DE 
UMUARAMA,  129'  1  03  

, 	. 
olatt 

i)N~M ittNUOYJet; 
CE-FiNt.Y49.5 

os ,11,  


	00000001
	00000002

